
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 158/2025 
 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 023/2025  REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 046/2025 
VALIDADE ATE: 12/08/2026 
 
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, doravante denominada 
PREFEITURA, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. ANTONIO 
FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, portador da Carteira de Identidade RG 13xxxxx-0 
SSP/MT e do CPF nº 895.xxx.xxx-91, residente e domiciliado no município de Itaúba/MT, 
RESOLVE registrar os preços da empresa IVAN DIAS LINS ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 09.627.008/0001-57, nas quantidades estimadas na Cláusula quarta desta Ata de 
Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações, e no que couber, ao Decreto Municipal nº 012/2024, e em conformidade com as 
disposições a seguir. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 
1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 
de gêneros alimentícios, carnes, hortifrutigranjeiros, materiais de limpeza e utensílios 
para manutenção das diversas secretarias do município de Itaúba/MT, conforme 
especificações e condições constantes neste Ata de Registro de preços. 
 
1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades 
licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do (s) objetos (s), obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de   
fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DO ORGÃO GERENCIADOR E DO PARTICIPANTES 
 

2.1. O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços será a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAÚBA/MT. 
 
2.2. Os órgãos participantes deste registro de preços estão a seguir discriminados:  
 

 Secretaria Municipal de Gestão Pública 
 Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Administração 
 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
 Secretaria Municipal de Saúde 
 Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras, Urbanismo e Saneamento Básico 
 
2.3. O controle e o gerenciamento da Ata de Registro de Preços serão realizados por meio 
da ferramenta informatizada de Gestão de Atas, quanto a: 
 
I  os quantitativos e os saldos; 
II  as solicitações de adesão; e 
III  o remanejamento das quantidades. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
3.1.  A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 01 (um) Ano, a partir da 
data de sua assinatura, com prazo de validade do dia 12/08/2025 até 12/08/2026, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
 
3.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo 
descumprimento de qualquer de suas normas. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações dos produtos/serviços 
registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 
EMPRESA VENCEDORA: 
IVAN DIAS LINS ME 
CNPJ: 09.627.008/0001-57  
END: Av. Tiradentes, 1221   St Oeste  CEP: 78.500-000  Colíder/MT 
FONE: (66) 35xx-xx45 / (66) 9 84xx-xx30  
E-MAIL: ivanmbj@gmail.com / ivanmbj@yahoo.com.br 

ITEM 
CÓDIGO 

TCE 
CÓDIGO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QTID MARCA 
PREÇO 

UNITARIO 
PREÇO 
TOTAL 

4 376038-3 434669 

Achocolatado em pó (Sabor 
chocolate) - Produto contendo 
açúcar, cacau em pó, vitaminas, 
lecitina de soja e aromatizantes, 
podendo conter extrato de malte, 
maltodextrina, leite em pó 
desnatado, soro de leite em pó 
e/ou traços de leite. Teor de sódio 
entre 20-30mg, com glúten, 
embalagem com no mínimo 370g 

PAC
OTE  

350 MERILU R$ 5,04 R$ 1.764,00 

6 3545-9 422661 

Açúcar cristal 02kg - Obtido a 
partir de caldo de cana-de-açúcar, 
cristal, branco, aspecto granuloso 
fino a médio, sem umidade, sem 

PAC
OTE 

1200 DOCE DIA R$ 5,77 R$ 6.924,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem apropriada com no 
mínimo 02Kg 

7 272480-4 422662 

Açúcar mascavo 500g - Obtido 
da cana de açúcar, mascavo, com 
aspecto, cor , cheiro próprios e 
sabor doce, com teor, sem 
umidade, sem danificação física 
ou mecânica, embalagem com 
capacidade mínima de 500g 

PAC
OTE 

100 MIKA R$ 9,79 R$ 979,00 

8 00010844 427456 

Acucar - de baunilha, 
acondicionado em embalagem 
plastica, original do fabricante, 
com o nome do responsavel 
tecnico, o lote, data de fabricacao 
e validade estampada na 
embalagem. Embalagem com 1 
kg 

PAC
OTE 

150 SORPAN R$ 23,12 R$ 3.468,00 

9 151421-0 422666 

Açúcar refinado 01kg - Obtido a 
partir de caldo de cana-de-açúcar, 
branco, aspecto granuloso fino, 
sem umidade, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem 
apropriada com no mínimo 01Kg 

PAC
OTE 

180 
ITAMARAT

I 
R$ 6,84 R$ 1.231,20 

11 121598-1 434670 

Água mineral 497ml - Com gás, 
embalagem tipo garrafa pet, 
contendo lacre de segurança, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e sem avarias, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem apropriada de 497ml 
cada 

UNID
ADE 

800 LEBRINHA R$ 1,62 R$ 1.296,00 

12 121609-0 434672 

Água mineral 497ml  Sem gás, 
embalagem tipo garrafa pet, 
contendo lacre de segurança, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e sem avarias, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
garrafa com 497ml 

UNID
ADE 

3100 LEBRINHA R$ 1,02 R$ 3.162,00 

15 181982-8 427462 

Amido de milho 500g - Produto 
extraído do milho, amido, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem apropriada com no 
mínimo 500g 

UNID
ADE 

500 MIKA R$ 4,99 R$ 2.495,00 

17 216893-6 422699 

Arroz parbolizado 05kg - Tipo 
01, longo, grãos inteiros, teor de 
Unidade máxima 15%, isento de 
sujidades e materiais estranhos, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem apropriada com no 
mínimo 05kg 

PAC
OTE

115 URBANO R$ 24,37 R$ 2.802,55 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

34 167712-8 434702 
Batata palito pré frita congelada 
 pct 2,000 kg 

PAC
OTE 

130 MR FRIES R$ 26,74 R$ 3.476,20 

35 296225-0 422718 

Batata Processada (Palha)  Do 
tipo palha, embalada em saco 
plástico, esterilizada em 
atmosfera, acondicionada para 
transporte em saco plástico, 
higienizada, cortada em tiras, 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, firme e intacta, livre de 
fertilizantes, sujidades, parasitas 
e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio 
e transporte, acondicionado em 
embalagem apropriada com no 
mínimo 200 GRAMAS 

PAC
OTE 

430 QUALIMAX R$ 11,49 R$ 4.940,70 

36 0000224 427503 
Sal amoniaco - composto por 
cloreto de amonia - pcte com no 
mínimo  50g 

PAC
OTE 

150 MIKA R$ 3,61 R$ 541,50 

37 00065303 427504 
Bicarbonato de sodio - em po, 
embalado em pacote de no 
mínimo 40 gramas 

PAC
OTE 

350 MIKA R$ 3,98 R$ 1.393,00 

40 195720-1 422725 
Bobina - de plástico filme com 
tamano minimo de 40cmx500m 

UNID
ADE 

480 
IMPERAD

OR 
R$ 60,49 R$ 29.035,20 

41 190838-3 434675 

Biscoito doce sem recheio 280g 
-  Pacote com no minimo 280 g - 
Sabor chocolate, composição 
básica com farinha de trigo, 
gordura vegetal, sal, açúcar, 
outras substancias permitidas, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem apropriada de no 
mínimo de 280g 

PAC
OTE 

2800 DALLAS R$ 4,27 R$ 11.956,00 

45 0000728 427828 
Borracha - p/ panela de pressao 
tamanho variado 

UNID
ADE 

70 
ALTO 
GIRO 

R$ 2,69 R$ 188,30 

52 262921-6 422734 

Caixa de isopor 30L - Fabricada 
em material do tipo polímero de 
cireno, com tampa, na cor branca, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem apropriada com 
capacidade de 30L 

UNID
ADE 

110 ISOESTE R$ 48,09 R$ 5.289,90 

60 6359-2 422741 

Canela - em rama, obtida da 
casca de especimes vegetais 
genuinos, graos saos e limpos, de 
coloracao  Embalabem com no 
mínimo 10 Gr 

PAC
OTE 

170 MIKA R$ 2,39 R$ 406,30 

63 
TCEMT000

0218 
427507 

Canjiquinha/Quirela 500g - 
Subproduto do grão de milho de 
cor amarela, fina, livre de umidade 
e fragmentos estranhos, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem apropriada de no 
mínimo 500g 

PAC
OTE 

230 MIKA R$ 4,84 R$ 1.113,20 

65 3826-1 422746 

Carne bovina: Alcatra - Tipo 
alcatra, sem pelanca, em bife 
amaciado, resfriado entre 0º - 7ºC, 
máximo 10% de sebo e gordura 
limpa, com aspecto, cor, cheiro e 

KG 1800 JBS R$ 29,99 R$ 53.982,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

sabor próprios, embalado a 
vácuo, ou em filme PVC ou saco 
plástico transparente e atóxico, 
devera conter externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, 
quantidade do produto, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com 
as portarias do ministério da 
agricultura e demais legislações 
pertinentes vigentes 

66 13912-2 422747 

Carne bovina: Bisteca - Tipo 
bisteca, bife, resfriada, máximo 
10% de sebo e gordura com 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, embalado a vácuo, ou em 
filme PVC ou saco plástico 
transparente e atóxico, devera 
conter externamente os dados de 
identificação do produto, 
procedência, data de validade, 
quantidade do produto, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com 
as portarias do ministério da 
agricultura e demais legislações 
pertinentes vigentes 

KG 1580 
FRIGOBO

M 
R$ 26,99 R$ 42.644,20 

68 3819-9 422749 

Carne bovina: Coxão Mole - 
Tipo coxão mole, Bifes limpos de 
aproximadamente 08cm, resfriado 
entre 0º - 7ºC, máximo 10% de 
sebo e gordura, cor, cheiro e 
sabor próprio, embalado a vácuo, 
ou em filme PVC ou saco plástico 
transparente e atóxico, devera 
conter externamente os dados de 
identificação do produto, 
procedência, data de validade, 
quantidade do produto, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com 
as portarias do ministério da 
agricultura e demais legislações 
pertinentes vigentes 

KG 1850 JBS R$ 29,70 R$ 54.945,00 

70 16806-8 422750 

Carne bovina: Fígado - Tipo 
fígado, bifes limpos, resfriado 
entre 0º - 7ºC, máximo 10% de 
sebo e gordura, cor, cheiro e 
sabor próprio, embalado a vácuo, 
ou em filme PVC ou saco plástico 
transparente e atóxico, devera 
conter externamente os dados de 
identificação do produto, 
procedência, data de validade, 
quantidade do produto, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com 
as portarias do ministério da 
agricultura e demais legislações 
pertinentes vigentes 

KG 1530 
FRIGOLID

ER 
R$ 8,99 R$ 13.754,70 

71 0000571 427509 

Carne bovina: Fraldinha - Tipo 
Fraldinha, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, limpo 
isento de tecidos inferiores do tipo 
ossos, cartilagens, gorduras, 
tendões e etc, resfriado entre 0º - 
7ºC, embalado a vácuo, ou em 
filme PVC ou saco plástico 

KG 2090 JBS R$ 25,20 R$ 52.668,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

transparente e atóxico, devera 
conter externamente os dados de 
identificação do produto, 
procedência, data de validade, 
quantidade do produto, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com 
as portarias do ministério da 
agricultura e demais legislações 
pertinentes vigentes 

72 16631-6 422753 

Carne bovina - tipo lagarto, peca 
inteira, resfriado, e no maximo 
10% de sebo e gordura com 
aspecto,cor,cheiro e sabor 
proprio, embalada em saco 
plastico transparente,atoxico 

KG 1560 JBS R$ 26,64 R$ 41.558,40 

73 168067-6 427510 
Carne bovina - maminha - 
vermelha brilhante ou purpura 
resfriada 0º a 7ºc 

KG 1850 JBS R$ 30,99 R$ 57.331,50 

74 174732-0 422754 

Carne bovina: Miolo da 
Paleta/Segunda - Tipo Miolo da 
Paleta, máximo 10% de sebo e 
gordura limpa com aspecto cor 
cheiro e sabor próprios, resfriado 
entre 0º - 7ºC, embalado a vácuo, 
ou em filme PVC ou saco plástico 
transparente e atóxico, devera 
conter externamente os dados de 
identificação do produto, 
procedência, data de validade, 
quantidade do produto, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com 
as portarias do ministério da 
agricultura e demais legislações 
pertinentes vigentes 

KG 1540 
FRIGOLID

ER 
R$ 25,00 R$ 38.500,00 

75 306264-3 422755 

Carne bovina: Moída/Patinho - 
Tipo patinho, moída, resfriado 
entre 0º - 7ºC, máximo 10% de 
sebo e gordura, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, embalado 
a vácuo, ou em filme PVC ou saco 
plástico transparente e atóxico, 
devera conter externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, 
quantidade do produto, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com 
as portarias do ministério da 
agricultura e demais legislações 
pertinentes vigentes 

KG 1850 
FRIGOLID

ER 
R$ 26,69 R$ 49.376,50 

78 16628-6 422757 

Carne bovina: Músculo - Tipo 
músculo, resfriado entre 0º - 7ºC, 
máximo 10% de sebo e gordura, 
cor, cheiro e sabor próprio, 
embalado a vácuo, ou em filme 
PVC ou saco plástico 
transparente e atóxico, devera 
conter externamente os dados de 
identificação do produto, 
procedência, data de validade, 
quantidade do produto, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com 
as portarias do ministério da 
agricultura e demais legislações 
pertinentes vigentes 

KG 1600 JBS R$ 21,00 R$ 33.600,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

79 00035203 425360 
Carne de frango - asa amarelo-
rosada congelada 0º a 4ºc 

KG 1600 SEARA R$ 13,70 R$ 21.920,00 

83 169003-5 422759 

Carne de frango: Inteiro  Semi-
processado, inteiro, resfriado, 
sem pés, pescoço e vísceras, 
aspecto cor e cheiro próprio, sem 
manchas e parasitas, resfriado 
entre 0º - 7ºC, embalado a vácuo, 
ou em filme PVC ou saco plástico 
transparente e atóxico, devera 
conter externamente os dados de 
identificação do produto, 
procedência, data de validade, 
quantidade do produto, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com 
as portarias do ministério da 
agricultura e demais legislações 
pertinentes vigentes 

KG 1650 SEARA R$ 9,88 R$ 16.302,00 

85 388593-3 422761 

Carne de frango: Peito - Do tipo 
frango, com osso, em peça, isenta 
de sujidades, parasitas e larvas, 
mantida em temperatura e 
refrigeração adequadas, resfriado 
entre 0º - 7ºC, embalado a vácuo, 
ou em filme PVC ou saco plástico 
transparente e atóxico, devera 
conter externamente os dados de 
identificação do produto, 
procedência, data de validade, 
quantidade do produto, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com 
as portarias do ministério da 
agricultura e demais legislações 
pertinentes vigentes 

KG 1950 MAROMBI R$ 13,68 R$ 26.676,00 

87 13907-6 422764 

Carne suína: Bisteca  Tipo 
Bisteca, em bife, congelada, com 
osso, com aspecto cor e cheiro 
próprio, sem manchas e 
parasitas, resfriado entre 0º - 7ºC, 
embalado a vácuo, ou em filme 
PVC ou saco plástico 
transparente e atóxico, devera 
conter externamente os dados de 
identificação do produto, 
procedência, data de validade, 
quantidade do produto, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com 
as portarias do ministério da 
agricultura e demais legislações 
pertinentes vigentes 

KG 1650 SEARA R$ 13,49 R$ 22.258,50 

90 116409-0 422767 

Carne suína: Pé e Orelha  Tipo 
Pé e Orelha, com aspecto cor e 
cheiro próprio, sem manchas e 
parasitas, resfriado entre 0º - 7ºC, 
embalado a vácuo, ou em filme 
PVC ou saco plástico 
transparente e atóxico, devera 
conter externamente os dados de 
identificação do produto, 
procedência, data de validade, 
quantidade do produto, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com 
as portarias do ministério da 
agricultura e demais legislações 
pertinentes vigentes 

KG 200 
FRIGOWE

BER 
R$ 20,25 R$ 4.050,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

91 0000538 422768 

Carne suína: Pedaço  Em 
pedaços, com aspecto cor e 
cheiro próprio, sem manchas e 
parasitas, resfriado entre 0º - 7ºC, 
embalado a vácuo, ou em filme 
PVC ou saco plástico 
transparente e atóxico, devera 
conter externamente os dados de 
identificação do produto, 
procedência, data de validade, 
quantidade do produto, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com 
as portarias do ministério da 
agricultura e demais legislações 
pertinentes vigentes 

KG 1650 
FRIGOWE

BER 
R$ 11,40 R$ 18.810,00 

94 216670-4 422772 

Chá 010g: Camomila  Sabor 
camomila, constituído de flores, 
espécimes vegetais genuínos 
dessecados, aspecto cor, cheiro e 
sabor próprios, isento de 
sujidades, resíduo de fertilizante, 
parasitas e larvas, acondicionado 
em embalagem apropriada, 
atóxico e intacto, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem 
apropriada com no minimo 10g 

UNID
ADE 

580 MIKA R$ 2,65 R$ 1.537,00 

95 161299-9 427832 

Chá 010g: Canela  Sabor 
canela, em pó, aspecto cor, cheiro 
e sabor próprios, isento de 
sujidades, resíduo de fertilizante, 
parasitas e larvas, acondicionado 
em embalagem apropriada, 
atóxico e intacto, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem 
apropriada com minimo 10g 

UNID
ADE 

420 MIKA R$ 1,97 R$ 827,40 

98 233466-6 427833 Chantili - em po 400gr 
UNID
ADE 

95 
FLEISHMA

M 
R$ 21,59 R$ 2.051,05 

100 00011419 428602 
CHOCOLATE BRANCO  barra 
1kg 

UNID
ADE 

180 BEL R$ 35,61 R$ 6.409,80 

101 237591-5 430636 
CHOCOLATE EM PÓ PARA 
USO CULINÁRIO  pct 500g 

UNID
ADE 

240 SICÃO R$ 34,89 R$ 8.373,60 

102 106094-5 422777 

Chupeta - fabricada em pvc, bico 
com formato comum em silicone 
clear, tamanho 1 (0 a 6) meses, 
acondicionada em pacote, caixa, 
embalada em blister com 1 peca, 
constando na embalagem n.lote, 
data da fabricacao, data 
vencimento e Certificado do 
Inmetro 

UNID
ADE 

170 VERÃO R$ 8,49 R$ 1.443,30 

104 159630-6 422779 

Coração de Galinha Congelado- 
resfriado, com aspecto cor e 
cheiro proprio, sem manchas, 
acondicionado em saco plastico, 
peso por kilo 

KG 260 SEARA R$ 37,99 R$ 9.877,40 

105 00037723 425046 

Coador 30cm  Fabricado em 
material do tipo pano de algodão 
e/ou tecido especial, para coar 
café, aro de apoio, cabo plástico, 
diâmetro de30cm, tamanho G, 

UNID
ADE 

320 ITATEX R$ 5,59 R$ 1.788,80 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem apropriada 

106 381973-6 422782 

Coador 22cm  Fabricado em 
material do tipo pano de algodão 
e/ou tecido especial, para coar 
café, aro de apoio, cabo plástico, 
diâmetro de 22cm, tamanho G, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem apropriada 

UNID
ADE 

320 ITATEX R$ 2,74 R$ 876,80 

109 00068115 427966 

Coco ralado 100g (desidratado) 
- amêndoas de coco puro, 
parcialmente desidratado, obtido 
por processo tecnológico 
adequado, com umidade máxima 
de 4% p/p e lipídios entre 35% a 
60%, isento de impurezas, 
sujidades e ranço, acondicionado 
em embalagem apropriada 
(pacote 100 grama) 

PAC
OTE 

300 
ADELCOC

O 
R$ 6,34 R$ 1.902,00 

110 26372-9 422785 

Coco ralado 100g (integral) - 
Amêndoas de coco puro, obtido 
por processo tecnológico 
adequado, integral, sem adição 
de açúcar, umidade máxima de 
04,00%, isento de impurezas, 
sujidades e ranço, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem 
apropriada comno minimo 100g 

PAC
OTE 

300 
ADELCOC

O 
R$ 9,54 R$ 2.862,00 

116 
TCEMT000

0112 
422790 

Condimento: Açafrão 
(curcunha) 20g  Em pó, 
homogêneo, coloração intensa, 
isento de detritos do próprio 
produto, impurezas dos grãos ou 
sementes, acondicionado em 
saco plástico transparente, 
atóxico, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio 
e transporte, embalagem com no 
mínimo 20g 

PAC
OTE 

210 MIKA R$ 4,94 R$ 1.037,40 

117 109096-8 422791 

Condimento: Caldo de carne 
10g - Composto de sal, amido, 
glutamato monossódico, açúcar, 
alho, cebola gordura vegetal, 
extrato de carne bovina, em 
tablets, acondicionado em caixa 
com 12 tabletes com 
aproximadamente 10,00g cada 

CAIX
A 

140 MAGGI R$ 4,11 R$ 575,40 

118 82372-4 422792 

Condimento: Caldo de galinha 
10g - Composto de sal, amido, 
glutamato monossódico, açúcar, 
alho, cebola gordura vegetal, 
extrato de galinha, em tablets, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
caixa com 12 tabletes com 
aproximadamente 10,00g cada 

CAIX
A 

160 MAGGI R$ 1,99 R$ 318,40 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

119 0000627 422793 

Condimento: Caldo de legumes 
10g - Composto por sal, gordura 
vegetal, amido, açúcar, agua, 
cebola, salsa, espinafre, alho, 
cenoura, cúrcuma, alho-poro, 
repolho, tomate, pimentão, aipo, 
abobora, pimenta-branca, 
realçadores de sabor glutamato 
de sódio e inosinato de sódio, 
emulsificante mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos, 
corantes dióxido de titânio e 
caramelo IV e acidulante acido 
cítrico, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio 
e transporte, acondicionado em 
caixa com 12 tabletes com 
aproximadamente 10,00g cada 

CAIX
A 

140 MAGGI R$ 1,94 R$ 271,60 

120 148522-9 422794 

Condimento: Coentro em grãos 
20g  Em grãos, homogêneo, 
coloração intensa, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem 
com no minimo 20g 

UNID
ADE 

100 MIKA R$ 3,49 R$ 349,00 

121 0000514 422795 

Condimento: Colorau (Urucum) 
500g  Em pó fino, homogêneo, 
coloração vermelho intensa, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem com no minimo 500g 

UNID
ADE 

190 SINHA R$ 5,84 R$ 1.109,60 

122 330998-3 422796 

Condimento: Cominho 10g  
Em pó fino, homogêneo, 
coloração intensa,sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem 
com no minimo 10g 

UNID
ADE 

100 MIKA R$ 1,94 R$ 194,00 

124 6446-7 427855 

Condimento: Folha de louro 
05g  Livres de sujidades, 
parasitas, larvas, resíduo de 
fertilizante, acondicionadas em 
sacos de polietileno, 
transparentes, atóxico e intacto, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem com no minimo 
05,00g 

PAC
OTE 

150 MIKA R$ 2,01 R$ 301,50 

125 65582-1 422799 

Condimento: Noz moscada 07g 
 Livres de sujidades, parasitas, 

larvas, resíduo de fertilizante, 
acondicionadas em sacos de 
polietileno, transparentes, atóxico 
e intacto, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio 
e transporte, acondicionado em 
embalagem com no minimo com 
07,00g 

UNID
ADE 

140 MIKA R$ 4,19 R$ 586,60 

126 6444-0 422800 

Condimento: Orégano 10g  
Livres de sujidades, parasitas, 
larvas, resíduo de fertilizante, 
acondicionadas em sacos de 

PAC
OTE 

375 MIKA R$ 3,19 R$ 1.196,25 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

polietileno, transparentes, atóxico 
e intacto, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio 
e transporte, acondicionado em 
embalagem com no minimo 10g 

128 
TCEMT000

0224 
427856 

Condimento: Sal amoníaco 
(Bicarbonato de Amônia) 30g  
Composto de cloreto de amônia, 
acondicionado em embalagem 
própria e segura, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem 
com no minimo 30g 

PAC
OTE 

310 MIKA R$ 2,64 R$ 818,40 

129 187988-0 422803 

Condimento: Tempero 
completo com pimenta 300g - 
Obtido da mistura de especiarias 
e de outros ingredientes, Sal, 
água, alho, pimenta vermelha, 
cebola, manjericão, pimenta do 
reino, condimento preparado de 
cebola realçador de sabor 
glutamato monossódico e 
aromatizantes e outras 
substancias permitidas pela 
legislação sanitária vigente, com 
pimenta em sua composição, 
aspecto de massa homogênea, 
cor, cheiro e sabor próprios, 
isento de sujidades ou outras 
impurezas capazes de provocar 
alterações do alimento, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem com no minimo 
300mg 

UNID
ADE 

140 MIKA R$ 2,64 R$ 369,60 

131 187988-0 428299 

Condimento: Tempero em pó 
(tempero pronto - arroz)  
Especial para arroz, pacote com 
60g, 12 saches de 5g cada, obtido 
da mistura de sal, amido, gordura 
vegetal hidrogenada entre outros, 
cor, cheiro e sabor próprios, 
isento de sujidades ou outras 
impurezas capazes de provocar 
alterações do alimento, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem com no minimo 

PAC
OTE 

120 MIKA R$ 4,99 R$ 598,80 

132 0000575 428300 

Condimento: Tempero em pó 
(tempero pronto - feijão)  
Especial para feijão, pacote com 
60g, 12 saches de 5g cada, obtido 
da mistura de sal, amido, gordura 
vegetal hidrogenada entre outros, 
cor, cheiro e sabor próprios, 
isento de sujidades ou outras 
impurezas capazes de provocar 
alterações do alimento, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, embalado em balde de 
polietileno atóxico 

PAC
OTE 

120 MIKA R$ 4,99 R$ 598,80 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

133 0002012 428301 

Condimento: Tempero em pó 
(tempero pronto - nordeste)  
Especial para carnes de aves e 
peixes, pacote com 60g, 12 
saches de 5g cada, obtido da 
mistura de sal, amido, gordura 
vegetal hidrogenada entre outros, 
cor, cheiro e sabor próprios, 
isento de sujidades ou outras 
impurezas capazes de provocar 
alterações do alimento, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, embalado em balde de 
polietileno atóxico 

PAC
OTE 

120 MIKA R$ 4,99 R$ 598,80 

134 159796-5 422808 

Condimento: Tempero em pó 
(tempero pronto - salada)  
Especial para salada, pacote com 
60g, 12 saches de 5g cada, obtido 
da mistura de sal, amido, gordura 
vegetal hidrogenada entre outros, 
cor, cheiro e sabor próprios, 
isento de sujidades ou outras 
impurezas capazes de provocar 
alterações do alimento, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, embalado em balde de 
polietileno atóxico 

UNID
ADE 

120 MIKA R$ 5,34 R$ 640,80 

135 190628-3 422809 

Condimento: Tempero em pó 
(tempero pronto) 60g - Obtido da 
mistura de sal, amido, gordura 
vegetal hidrogenada, alecrim, 
alho, pimenta do reino, aipo, 
realçado de sabor glutamato de 
sódio, aromatizante, corante 
natural de cumarina, acidulante, 
antiumectante, cor, cheiro e sabor 
próprios, isento de sujidades ou 
outras impurezas capazes de 
provocar alterações do alimento, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem com 12 saches com 
aproximadamente 05,00g cada 

PAC
OTE 

120 MIKA R$ 5,49 R$ 658,80 

137 00031550 427970 
Corante - para bolo com no 
minimo 10ml 

UNID
ADE 

150 CORALIM R$ 5,63 R$ 844,50 

139 142244-8 427969 

Conserva: Azeitona em 
conserva (verde, com caroço) 
500g  Inteira, com caroço, 
imersa em liquido, tamanho e 
coloração uniformes, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionada em embalagem 
com 500g (peso drenado) 

UNID
ADE 

240 
VALE 

FERTIL 
R$ 16,19 R$ 3.885,60 

140 103213-5 427968 

Conserva: Azeitona em 
conserva (verde, sem caroço) 
500g  Inteira, sem caroço, 
imersa em liquido, tamanho e 
coloração uniformes, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 

UNID
ADE 

210 
IMPERAD

OR 
R$ 28,95 R$ 6.079,50 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

acondicionada em embalagem 
com 500g (peso drenado) 

142 00062381 427967 

Conserva: Ervilha verde em 
conserva 200g  Reidratada, 
simples, inteira, imersa em 
liquido, conserva de agua e 
açúcar, sem glúten, tamanho e 
coloração uniformes, sendo 
considerado como peso líquido, e 
peso do o produto drenado, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
latas hermeticamente fechada 
e/ou embalagem apropriada com 
200g (peso drenado) 

UNID
ADE 

220 QUERO R$ 5,29 R$ 1.163,80 

143 00015729 434679 

Conserva: Milho verde em 
conserva 1,7kg  Reidratada, 
simples, inteira, imersa em 
liquido, conserva de agua e 
açúcar, sem glúten, tamanho e 
coloração uniformes, sendo 
considerado como peso líquido, e 
peso do o produto drenado, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
latas hermeticamente fechada 
e/ou embalagem apropriada com 
02kg (peso drenado) 

UNID
ADE 

171 
PREDILEC

TA 
R$ 22,99 R$ 3.931,29 

144 127748-0 422819 

Conserva: Milho verde em 
conserva 200g  Reidratada, 
simples, inteira, imersa em 
liquido, conserva de agua e 
açúcar, sem glúten, tamanho e 
coloração uniformes, sendo 
considerado como peso líquido, e 
peso do o produto drenado, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
latas hermeticamente fechada 
e/ou embalagem apropriada 200g 
(peso drenado) 

UNID
ADE 

200 QUERO R$ 3,89 R$ 778,00 

145 43513-9 434681 

Conserva: Palmito 300g  
Inteiro, imersa em liquido, 
tamanho e coloração uniformes, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionada em 
embalagem com 500g (peso 
drenado) 

UNID
ADE 

150 CALESI R$ 16,00 R$ 2.400,00 

147 222806-8 422822 

Conserva: Pescado em 
conserva (sardinha) 125g - tipo 
sardinha sólido, preparados com 
pescado fresco, limpo, viscerado, 
conservado em óleo comestível, 
com aspecto cor cheiro e sabor 
próprio, isento de ferrugem e 
danificação das latas, sujidades, 
parasitos e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionado em 
embalagem/lata com 125g 

UNID
ADE 

170 SOMAG R$ 4,30 R$ 731,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

152 00035404 428303 

Creme de leite 200g - 
Apresentando teor de matéria 
gorda mínima de 25,00%, 
embalado em lata e/ou caixa 
cartonada, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio 
e transporte, embalagem com no 
mínimo 200g do produto 

UNID
ADE 

1450 ITALAC R$ 2,45 R$ 3.552,50 

161 219744-8 422837 

Doce: Bala ao leite 600 G - 
Recheado, dura, obtido do leite, 
ausentes de sujidades, parasitos 
e larvas, com cor, odor e sabor 
próprios, acondicionado em 
embalagem adequada para 
transporte sem danificação física 
ou mecânica, embalagem com 
capacidade mínima de 600 Gr 

PAC
OTE 

530 
FLORESTA

L 
R$ 14,85 R$ 7.870,50 

162 157352-7 422838 

Doce: Bala de frutas 600g - 
Ausentes de sujidades, parasitos 
e larvas, acondicionado em 
embalagem adequada para 
transporte sem danificação física 
ou mecânica, embalagem com 
capacidade mínima de 600g 

PAC
OTE 

350 
FLORESTA

L 
R$ 7,47 R$ 2.614,50 

163 131269-3 428306 

Doce de leite -  pastoso feito com 
leite integral acucar glucose 
amido de milho bicarbonato de 
sodio corante e estabilizante pote 
400g 

UNID
ADE 

780 
TRIANGUL

O 
R$ 8,21 R$ 6.403,80 

164 131271-5 434684 

Doce em pasta - obtido das 
partes comestiveis desintegradas 
de goiaba, contendo processada, 
livre de residuos, tipo em creme 
ou pasta, classificado em 
composto de frutas selecionadas, 
isento de sujidades parasitas e 
larvas, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, com no mínimo 
300 gr 

UNID
ADE 

610 AUREA R$ 6,98 R$ 4.257,80 

167 201686-9 422844 

Doce: Chocolate ao leite 01kg  
Do tipo em barra/tablete, 
preparado com cacau, açúcar, 
leite, licor de cacau, manteiga de 
cacau e outras substancias, 
contem glúten, embalagem 
apropriada, atóxica, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem 
apropriada com pelo menos 
01,00kg 

UNID
ADE 

140 BEL R$ 34,42 R$ 4.818,80 

168 3958-6 422845 

Doce: Chocolate ao leite 90g  
Do tipo em barra/tablete, 
preparado com cacau, açúcar, 
leite, licor de cacau, manteiga de 
cacau e outras substâncias, 
contém glúten, embalagem 
apropriada, atóxica, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem 
apropriada com pelo menos 90g 

UNID
ADE 

400 ARCOR R$ 11,49 R$ 4.596,00 

172 44718-8 422849 
Doce: Doce de fruta em calda 
(figo)  Sabor figo, composto e 

UNID
ADE 

100 OLÉ R$ 20,59 R$ 2.059,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

obtida de frutas em pedaços, 
cozido em agua e açúcar, 
preparado com frutas, isento de 
parasitas, sujidades e larvas, com 
aspecto, cor e sabor próprios, 
sem adição de aromatizantes e 
coloração artificiais, sendo 
considerado como peso liquido, e 
o peso do o produto drenado, 
acondicionado em latas 
hermeticamente fechada e/ou 
embalagem apropriada, peso 
drenado 400g 

174 10448-5 422851 

Doce: Geleia de frutas 230g  
Do tipo pastoso, sabor frutas 
vermelhas, morango, amora ou 
framboesa (será escolhido no 
pedido), elaborada com frutas 
selecionadas e adoçada com 
suco de frutas, ausência de 
corantes e aromatizantes sem 
adição de conservantes, isenta de 
sujidades, parasitas, larvas, livre 
de fermentações e substancias 
estranhas a sua composição, 
acondicionado em embalagem 
apropriada, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio 
e transporte, embalagem com 
230g 

UNID
ADE 

430 AUREA R$ 9,38 R$ 4.033,40 

175 177131-0 422852 

Doce: Goiaba 500g (barra)  Do 
tipo em barra, cristalizado, 
composto de polpa de goiaba, 
acondicionado em embalagem 
apropriada, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio 
e transporte, embalagem com 
500g 

UNID
ADE 

240 VAL R$ 8,79 R$ 2.109,60 

176 131269-3 422853 
Doce: De Leite - Pasteurizado - 
balde com no minimo 3 KG 

UNID
ADE 

68 
TRIANGUL

O 
R$ 101,78 R$ 6.921,04 

177 238272-5 422854 

Doce: Leite pastoso 400g - Feito 
com leite integral, açúcar, 
glucose, amido de milho, 
bicarbonato de sódio, corante e 
estabilizante, embalagem com 
400g 

UNID
ADE 

500 
TRIANGUL

O 
R$ 7,94 R$ 3.970,00 

180 151736-8 422873 

Embutidos: Linguiça salsichão 
(mista)  Do tipo salsichão mista, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, resfriado entre 0º - 7ºC, 
embalado a vácuo, ou em filme 
PVC ou saco plástico 
transparente e atóxico, devera 
conter externamente os dados de 
identificação do produto, 
procedência, data de validade, 
quantidade do produto, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com 
as portarias do ministério da 
agricultura e demais legislações 
pertinentes vigentes 

KG 320 FORTEZA R$ 28,50 R$ 9.120,00 

182 4000-2 422875 
Embutidos: Mortadela  Fatiada, 
constituída da mistura de carnes 
carne bovina e suína, com 

KG 500 PERDIGAO R$ 30,61 R$ 15.305,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

condimentos, apresentando no 
máximo 10 % de cubos de 
toucinho, primeira qualidade, 
resfriado entre 0º - 7ºC, embalado 
a vácuo, ou em filme PVC ou saco 
plástico transparente e atóxico, 
devera conter externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, 
quantidade do produto, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com 
as portarias do ministério da 
agricultura e demais legislações 
pertinentes vigentes 

183 160787-1 422877 

Embutidos: Presunto Suino  
Fatiado, magro, pré-cozido, suino, 
resfriado entre 0º - 7ºC, embalado 
a vácuo, ou em filme PVC ou saco 
plástico transparente e atóxico, 
devera conter externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, 
quantidade do produto, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com 
as portarias do ministério da 
agricultura e demais legislações 
pertinentes vigentes 

KG 520 FORTEZA R$ 39,48 R$ 20.529,60 

184 122599-5 423446 

Emulsificante para massa  
para confeitrarias do tipo 
sorvetes, bolos e cremes em geral 
embalagem com 1 kg 

UNID
ADE 

55 SELETA R$ 20,32 R$ 1.117,60 

190 00056079 434687 

Extrato de Tomate 300g  
Concentrado, resultante da 
concentração da polpa de tomate 
por processo tecnológico, 
preparado com frutos maduros 
selecionados sem pele, sementes 
e corantes artificiais, sal, açúcar, 
sódio máximo 120mg, isento de 
sujidades e fermentação, 
acondicionado em caixa 
cartonada e/ou enlatado, 
embalagem com no mínimo 300g 

UNID
ADE 

330 BONARE R$ 2,10 R$ 693,00 

191 3568-9 422894 

Extrato de Tomate 840g  
Concentrado, resultante da 
concentração da polpa de tomate 
por processo tecnológico, 
preparado com frutos maduros 
selecionados sem pele, sementes 
e corantes artificiais, sal, açúcar, 
sódio máximo 120mg, isento de 
sujidades e fermentação, 
acondicionado em caixa 
cartonada e/ou enlatado, 
embalagem com no mínimo 840g 

UNID
ADE 

280 OLÉ R$ 14,19 R$ 3.973,20 

196 163646-4 428314 

Farinha de mandioca 01kg  
Fabricada por mandioca, sadia, 
branca ou amarela, farinha do tipo 
fina e seca, isenta sujidades, 
matéria terrosa, fungos ou 
parasitas, umidade e fragmentos 
estranhos, acondicionada em 
saco plástico atóxico e 
transparente, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio 

PAC
OTE 

235 TIO JAND R$ 5,90 R$ 1.386,50 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

e transporte, embalagem com no 
mínimo 01kg 

200 427141-6 422906 

Farinha de tapioca 01kg 
(pronta)  Fabricado em produto 
do tipo mandioca/polvilho, 
higienizada, ausência de material 
inadequado ao consumo, 
acondicionada em embalagem 
apropriada, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio 
e transporte, embalagem com no 
mínimo 01kg 

PAC
OTE 

270 MATUTO R$ 7,55 R$ 2.038,50 

201 255517-4 422908 

Farinha de trigo 01kg - Obtida do 
trigo moído, Tipo 01, especial, de 
cor branca, com fermento, 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico (vitamina B9), isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, embalagem com no 
minimo 01kg 

PAC
OTE 

780 ALVALADE R$ 3,77 R$ 2.940,60 

203 159707-8 422912 

Feijão carioca 01kg  Do tipo 
carioca, tipo 01, novo, aspecto 
brilhoso, constituído de grãos 
inteiros e sadios, umidade 
permitida em lei, isento de 
material terroso, sujidades isento 
de material terroso, isento de 
misturas de outras espécies, 
classe carioquinha, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
embalagem com no minimo 01kg 
do produto 

PAC
OTE 

370 YUMAI R$ 4,50 R$ 1.665,00 

205 132404-7 422916 

Fermento biológico 010g 
(sache)  Do tipo granulado, 
seco, instantâneo, composto de 
saccharornyces cerevisial, agente 
de reidratação, acondicionado em 
embalagem apropriada, isento de 
material terroso, sujidades isento 
de material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
embalagem com 10g 

UNID
ADE 

700 SAF R$ 1,84 R$ 1.288,00 

207 00027442 422918 

Fermento químico em pó 100g  
Do tipo em pó, composto de 
pirofosfato acido de sódio, 
bicarbonato de sódio, fosfato 
monocálcico, acondicionado em 
embalagem apropriada, isento de 
material terroso, sujidades isento 
de material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
embalagem com no minimo 100g 
do produto 

UNID
ADE 

350 
DONA 
BENTA 

R$ 3,00 R$ 1.050,00 

223 3962-4 422954 

Fruta cristalizada - Preparada 
com sacarose e frutas 
desidratadas em pedaços, mista, 
cobertura com cristais de açúcar 
com tecnologia adequada, 
aspecto cor, cheiro e sabor 

KG 40 ZAELI R$ 46,59 R$ 1.863,60 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

próprio, isenta de sujidades 
detritos animais, vegetais e outras 
substâncias, acondicionada em 
saco plástico atóxico 

224 3705-2 422955 

Fruta: Abacate - 1ª qualidade, in 
natura, aspecto e sabor próprios, 
tamanho uniforme, isenta de 
enfermidades com ausência de 
sujidades, parasito, larvas e 
material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionada em avulsas, ou em 
sacos plásticos ou de tecidos 

KG 230 NACIONAL R$ 8,84 R$ 2.033,20 

230 154033-5 422974 

Fruta: Limão - 1ª qualidade, in 
natura, aspecto e sabor próprios, 
tamanho uniforme, isenta de 
enfermidades com ausência de 
sujidades, parasito, larvas e 
material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionada em avulsas, ou em 
sacos plásticos ou de tecidos 

KG 580 NACIONAL R$ 3,49 R$ 2.024,20 

233 243086-0 422979 

Fruta: Maracujá - 1ª qualidade, in 
natura, aspecto e sabor próprios, 
tamanho uniforme, isenta de 
enfermidades com ausência de 
sujidades, parasito, larvas e 
material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionada em avulsas, ou em 
sacos plásticos ou de tecidos 

KG 700 NACIONAL R$ 11,09 R$ 7.763,00 

234 3721-4 422981 

Fruta: Melância - 1ª qualidade, in 
natura, aspecto e sabor próprios, 
tamanho uniforme, isenta de 
enfermidades com ausência de 
sujidades, parasito, larvas e 
material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionada em avulsas, ou em 
sacos plásticos ou de tecidos 

KG 770 NACIONAL R$ 2,49 R$ 1.917,30 

235 00056138 428680 

Fruta: Manga - 1ª qualidade, in 
natura, aspecto e sabor próprios, 
tamanho uniforme, isenta de 
enfermidades com ausência de 
sujidades, parasito, larvas e 
material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionada em avulsas, ou em 
sacos plásticos ou de tecidos 

KG 550 NACIONAL R$ 7,94 R$ 4.367,00 

238 3711-7 422986 

Fruta: Pocã - 1ª qualidade, in 
natura, aspecto e sabor próprios, 
tamanho uniforme, isenta de 
enfermidades com ausência de 
sujidades, parasito, larvas e 
material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionada em avulsas, ou em 
sacos plásticos ou de tecidos 

KG 400 NACIONAL R$ 10,14 R$ 4.056,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

239 345941-1 422988 

Fruta: Uva - 1ª qualidade, in 
natura, aspecto e sabor próprios, 
tamanho e coloração uniforme, 
com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvida e 
madura, isenta de enfermidades 
com ausência de sujidades, 
parasito, larvas e material terroso, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionada em 
avulsas, ou em sacos plásticos ou 
de tecidos 

KG 370 NACIONAL R$ 25,39 R$ 9.394,30 

240 3992-6 422990 

Fubá de milho 01kg  Fabricado 
através da moagem do grão do 
milho, 1º qualidade, fortificado 
com ferro e ácido fólico, cor 
amarela, com aspecto cor, cheiro 
e sabor próprios, ausência de 
umidade e fermentação, isento de 
sujicidade, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem com 01kg 

PAC
OTE 

185 TIO JAND R$ 3,64 R$ 673,40 

247 44932-6 423482 

Gordura - vegetal, tipo natural, 
obtida da mistura de 
oleos,gorduras comestiveis, 
isenta de ranco e substancias 
estranhas a sua composicao, com 
aspecto, cor,cheiro e sabor 
proprio, acondicionado em 
plastico,atoxico, acondicionada 
em embalagem de 500 gr 

UNID
ADE 

185 PRIMOR R$ 17,96 R$ 3.322,60 

248 00022964 427842 
Gordura - animal - banha suina 
embalagem com 1kg 

UNID
ADE 

210 FORTEZA R$ 32,61 R$ 6.848,10 

249 5795-9 430631 

Grao de bico - de primeira, novo, 
constituido de graos inteiros e 
saos, com umidade maxima de 
15% por peso, isento de 
sujidades,parasitas e larvas, 
acondicionado em saco de 
polietileno - 500 gramas 

PAC
OTE 

80 MIKA R$ 16,59 R$ 1.327,20 

253 00023445 423034 

Hortaliça: Alface - 1ª qualidade, 
lisa, crespa, americana, romana, 
in natura, isenta de enfermidades 
com ausência de sujidades, 
parasito, larvas e material terroso, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionada em 
avulsas, ou em sacos plásticos ou 
de tecidos (atóxicos) 

UNID
ADE 

330 NACIONAL R$ 7,24 R$ 2.389,20 

255 3690-0 423041 

Hortaliça: Almeirão  1ª 
qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniforme, isenta de 
enfermidades com ausência de 
sujidades, parasito, larvas e 
material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionada em avulsas, ou em 
sacos plásticos ou de tecidos 
(atóxicos) 

UNID
ADE 

250 NACIONAL R$ 6,41 R$ 1.602,50 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

259 3691-9 423052 

Hortaliça: Berinjela - 1ª 
qualidade, in natura, aspecto e 
sabor próprios, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de 
enfermidades com ausência de 
sujidades, parasito, larvas e 
material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionada em avulsas, ou em 
sacos plásticos ou de tecidos 
(atóxicos) 

KG 220 NACIONAL R$ 9,89 R$ 2.175,80 

263 150179-8 423057 

Hortaliça: Cenoura - 1ª 
qualidade, in natura, aspecto e 
sabor próprios, tamanho 
uniforme, isenta de enfermidades 
com ausência de sujidades, 
parasito, larvas e material terroso, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionada em 
avulsas, ou em sacos plásticos ou 
de tecidos (atóxicos) 

KG 350 NACIONAL R$ 5,59 R$ 1.956,50 

264 312543-2 423059 

Hortaliça: Cheiro Verde - 1ª 
qualidade, in natura, aspecto e 
sabor próprios, tamanho 
uniforme, isenta de enfermidades 
com ausência de sujidades, 
parasito, larvas e material terroso, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionada em 
avulsas, ou em sacos plásticos ou 
de tecidos (atóxicos) 

UNID
ADE 

285 NACIONAL R$ 7,26 R$ 2.069,10 

266 367457-6 423063 

Hortaliça: Couve - 1ª qualidade, 
in natura, aspecto e sabor 
próprios, tamanho uniforme, 
isenta de enfermidades com 
ausência de sujidades, parasito, 
larvas e material terroso, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionada em 
avulsas, ou em sacos plásticos ou 
de tecidos (atóxicos) 

UNID
ADE 

320 NACIONAL R$ 7,09 R$ 2.268,80 

267 00031005 423065 

Hortaliça: Gengibre - 1ª 
qualidade, in natura, cor 
alaranjada, cheiro, aspecto e 
sabor próprios, tamanho 
uniforme, isenta de enfermidades 
com ausência de sujidades, 
parasito, larvas e material terroso, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionada em 
avulsas, ou em sacos plásticos ou 
de tecidos (atóxicos) 

KG 110 NACIONAL R$ 17,99 R$ 1.978,90 

268 00011611 423067 

Hortaliça: Mandioca - 1ª 
qualidade, in natura, aspecto e 
sabor próprios, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, is isenta de 

KG 520 
SÃO 

JORGE 
R$ 5,49 R$ 2.854,80 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

enfermidades com ausência de 
sujidades, parasito, larvas e 
material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionada em avulsas, ou em 
sacos plásticos ou de tecidos 
(atóxicos) 

269 154034-3 423071 

Hortaliça: Pepino - 1ª qualidade, 
in natura, aspecto e sabor 
próprios, tamanho e coloração 
uniforme, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de 
enfermidades com ausência de 
sujidades, parasito, larvas e 
material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionada em avulsas, ou em 
sacos plásticos ou de tecidos 
(atóxicos) 

KG 330 NACIONAL R$ 7,19 R$ 2.372,70 

270 0008520 423072 

Hortaliça: Pimenta doce - 1ª 
qualidade, in natura, aspecto e 
sabor próprios, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de 
enfermidades com ausência de 
sujidades, parasito, larvas e 
material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionada em avulsas, ou em 
sacos plásticos ou de tecidos 
(atóxicos) 

KG 230 NACIONAL R$ 15,84 R$ 3.643,20 

271 159571-7 423074 

Hortaliça: Pimentão amarelo - 1ª 
qualidade, in natura, aspecto e 
sabor próprios, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de 
enfermidades com ausência de 
sujidades, parasito, larvas e 
material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionada em avulsas, ou em 
sacos plásticos ou de tecidos 
(atóxicos) 

KG 220 NACIONAL R$ 18,99 R$ 4.177,80 

273 159967-4 423085 

Hortaliça: Pimentão vermelho - 
1ª qualidade, in natura, aspecto e 
sabor próprios, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de 
enfermidades com ausência de 
sujidades, parasito, larvas e 
material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionada em avulsas, ou em 
sacos plásticos ou de tecidos 
(atóxicos) 

KG 230 NACIONAL R$ 19,99 R$ 4.597,70 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

274 343378-1 423088 

Hortaliça: Quiabo - 1ª qualidade, 
in natura, aspecto e sabor 
próprios, tamanho e coloração 
uniforme, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de 
enfermidades com ausência de 
sujidades, parasito, larvas e 
material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionada em avulsas, ou em 
sacos plásticos ou de tecidos 
(atóxicos) 

KG 210 NACIONAL R$ 15,49 R$ 3.252,90 

275 5722-3 423090 

Hortaliça: Rabanete - 1ª 
qualidade, in natura, aspecto e 
sabor próprios, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de 
enfermidades com ausência de 
sujidades, parasito, larvas e 
material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionada em avulsas, ou em 
sacos plásticos ou de tecidos 
(atóxicos) 

KG 170 NACIONAL R$ 9,49 R$ 1.613,30 

278 3692-7 423093 

Hortaliça: Rúcula - 1ª qualidade, 
in natura, aspecto e sabor 
próprios, tamanho e coloração 
uniforme, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de 
enfermidades com ausência de 
sujidades, parasito, larvas e 
material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionada em avulsas, ou em 
sacos plásticos ou de tecidos 
(atóxicos) 

UNID
ADE 

280 NACIONAL R$ 7,31 R$ 2.046,80 

280 346987-5 423125 

Hortaliça: Vagem - 1ª qualidade, 
in natura, aspecto e sabor 
próprios, tamanho e coloração 
uniforme, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de 
enfermidades com ausência de 
sujidades, parasito, larvas e 
material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionada em avulsas, ou em 
sacos plásticos ou de tecidos 
(atóxicos) 

KG 175 NACIONAL R$ 18,89 R$ 3.305,75 

282 15885-2 423126 

Iogurte natural 170g  De sabor 
natural, consistência cremosa, 
integral, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio 
e transporte, acondicionado em 
embalagem apropriada com no 
mínimo 170g 

UNID
ADE 

140 BATAVO R$ 5,99 R$ 838,60 

288 357700-7 423136 
Leite de coco 200ml  Do tipo 
natural, concentrado, açucarado, 

UNID
ADE 

250 
CHEF 

HOLMES 
R$ 3,38 R$ 845,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

obtido do endosperma de coco, 
procedente de frutos sãos e 
maduros, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, com aspectos 
de cor, cheiro e sabor proprios, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem apropriada de 200ml 

293 3716-8 428317 

Limao - primeira qualidade in 
natura tamanho e coloracao 
uniforme polpa firme livres de 
sujidades parasitas larvas e 
residuos de fertilizantes 

KG 470 NACIONAL R$ 3,49 R$ 1.640,30 

299 0006983 423194 

Mamadeira 300ml  Do tipo 
ortodôntica,fabricado em material 
do tipo plástico, inquebrável, 
esterilizável ate 125 graus, bico 
de silicone ortodôntico, atóxico e 
antialérgico, embalagem com 
identificação do produto e marca 
do fabricante, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio 
e transporte, acondicionado em 
embalagem apropriada 

UNID
ADE 

100 SQ R$ 17,49 R$ 1.749,00 

300 3566-1 423198 

Margarina 500g (com sal) - 
Óleos vegetais líquidos e 
interesterificados, 0% de gordura 
trans, podendo conter leite e/ou 
soro de leite em pó, enriquecidos 
de vitaminas, adicionada ou não 
de sal, teor de sódio máximo 
60mg, teor de lipídio mínimo 65%, 
acondicionado em embalagem 
apropriada com 500mg do 
produto 

UNID
ADE 

860 VIGOR R$ 8,74 R$ 7.516,40 

305 3980-2 423203 

Milho de pipoca 500g - Tipo 01, 
primeira qualidade, beneficiado, 
polido, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, com aspectos 
de cor, cheiro e sabor próprios, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem apropriada de 500g 
do produto 

PAC
OTE  

600 MIKA R$ 3,14 R$ 1.884,00 

306 3984-5 423206 

Milho para canjica  1º 
qualidade, cor branca e/ou 
amarela (será escolhido no 
pedido), tipo 01, beneficiado, 
polido, limpo, isento de sujidade, 
parasitas e larvas, admitindo 
umidade máxima de 14% por 
peso, acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico, 
embalagem contendo no mínimo 
500g do produto 

PAC
OTE 

380 MIKA R$ 4,00 R$ 1.520,00 

309 00020245 423212 
Mistura para preparo de bolo 
sabores variados - Pre - mistura 
para bolo - 5kg 

UNID
ADE 

170 SORPAN R$ 69,99 R$ 11.898,30 

311 160680-8 428628 

Mostarda - composto de 
vinagre,oleo,po graos de 
mostarda, agua, vinagre e sal, de 
consistencia cremosa, cor e 

UNID
ADE 

100 QUERO R$ 8,54 R$ 854,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

cheiro proprios, isento de 
sujidades e seus ingredientes 
sem parasitas, acondicionado em 
em pote de vidro com 200gr, 
registro no m/s 

313 256412-2 428629 

Ketchup - composto a base de 
polpa e suco de tomate, sal, 
acucar e outras substancias 
permitidas,cor, cheiro e sabor 
proprios,de consistencia 
cremosa,isento de sujidades, 
ingredientes de preparo em 
perfeito estado de 
conservacao,acondicionado em 
embalagem miníma de 700 
gramas 

UNID
ADE 

160 QUERO R$ 12,79 R$ 2.046,40 

314 256412-2 428630 

Molho ketchup tipo barbecue - 
cor, cheiro e sabor proprios,de 
consistencia cremosa,isento de 
sujidades, ingredientes de 
preparo em perfeito estado de 
conservacao,acondicionado em 
embalagem apropriada de 3,600 
litros. 

UNID
ADE 

110 CALCUTA R$ 20,64 R$ 2.270,40 

315 160679-4 423216 

Molho para salada 500ml 
(molho de soja) 500ml - 
composição básica de óleo de 
soja, amido, açúcar, sal, vinagre, 
conservador, acidulante, 
sequestrante óleo, registro no MS, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem apropriada de 500ml 
do produto 

UNID
ADE 

55 DUSUL R$ 10,69 R$ 587,95 

317 201682-6 423218 

Óleo comestível 500ml (azeite) 
 Do tipo azeite de Oliva, obtida 

da oliva, extra virgem, isento de 
puro, isento de ranço e 
substancias estranhas, 
acondicionado em embalagem 
apropriada, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio 
e transporte, embalagem com 
medida mínima de 500ml 

UNID
ADE 

105 
GOMES 

DA COSTA 
R$ 27,59 R$ 2.896,95 

318 113840-5 423221 

Óleo comestível 900ml (milho)  
Fabricado com material do tipo 
milho, obtido da mistura de óleos 
de espécie vegetal, isento de 
ranço e substancias estranhas, 
acondicionado em embalagem 
apropriada, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio 
e transporte, embalagem com 
medida mínima de 900ml 

UNID
ADE 

90 SINHA R$ 16,55 R$ 1.489,50 

320 91010-4 423227 

Ovos - de codorna, pigmentado, 
medio, isento de sujidades,fungos 
e substancias toxicas, 
acondicionado em embalagem 
apropriada com 30 unidades 

BAN
DEJA 

180 PINDUCA R$ 23,09 R$ 4.156,20 

321 331318-2 423229 

Ovos (galinha) - De galinha, 
branco, grande, uniforme, classe 
A, casca limpa, íntegra, sem 
manchas ou deformações, isento 

DÚZI
A 

425 SURDI R$ 9,79 R$ 4.160,75 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

de sujidades, fungos e 
substancias toxicas, 
acondicionado em embalagem 
apropriada, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio 
e transporte, embalagem com no 
mínimo 12 unidades de ovos 

326 131232-4 423241 

Pao hamburguer  - pacote c/ 5 
unidades no minimo 70 gr cada 
contendo os seguintes 
ingredientes farinha de trigo sal 
oleo cor do miolo levemente 
creme casca cor dourada 
brilhante e crocante tamanho 
uniforme 

PAC
OTE 

300 
ESMERAL

DA 
R$ 13,36 R$ 4.008,00 

327 0000695 423243 

Pao para cachorro quente - 
pacote c/ 6 unidades no minimo 
70 gr cada contendo os seguintes 
ingredientes farinha de trigo sal 
oleo cor do miolo levemente 
creme casca cor dourada 
brilhante e crocante tamanho 
uniforme 

PAC
OTE 

750 
ESMERAL

DA 
R$ 11,92 R$ 8.940,00 

328 167679-2 423246 

Pâo de forma embalado  -  
fatiado, ingredientes farinha de 
trigo sal oleo cor do miolo 
levemente creme casca cor 
dourada brilhante macio 400g 

PAC
OTE 

650 
ESMERAL

DA 
R$ 12,23 R$ 7.949,50 

337 113192-3 423267 

Sorvete  picolé de frutas no 
palito obtido a partir de gorduras e 
proteinas, com ou sem acrescimo 
de leite, atraves de processo 
tecnologico adequado, admitindo 
adicao de aditivos permitidos, de 
varios sabores,com densidade 
minima de 475g/l, firme e intacto, 
com aspecto proprio e coloracao 
uniforme, conservado para 
consumo na temperatura maxima, 
de 5 graus negativo 

UNID
ADE 

4010 
CANTINHO 

DO 
SORVETE 

R$ 3,14 R$ 12.591,40 

343 424408-7 423283 

Pó artificial para gelatina 12g  
Sem sabor, composto de açúcar, 
sal, agente tamponante, 
acidulante, outras substâncias, 
corantes artificiais e ingredientes 
permitidos, de boa qualidade, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, medida minima de 12g 
do produto 

UNID
ADE 

100 QUALIMAX R$ 5,58 R$ 558,00 

346 75946-5 423304 

Pó artificial para maria mole 50g 
 Sem sabor, composto de 

açúcar, sal, outras substâncias, 
corantes artificiais e ingredientes 
permitidos, boa qualidade, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, medida minima de 50g 
do produto 

UNID
ADE 

220 APTI R$ 4,64 R$ 1.020,80 

358 160787-1 423331 

Presunto - magro, cozido, obtido 
de pernil ou outra parte de suino 
sadio, com aspecto, cheiro,cor e 
sabor proprios, isento de 
sujidades,parasitos e larvas, 

KG 540 FORTEZA R$ 41,17 R$ 22.231,80 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

acondicionado em saco plastico 
transparente,atoxico entregue 
fatiado ou em pedaços 

359 0004645 423332 

Preparado solido artificial para 
refresco 01kg (suco)  Sabores 
variados (será escolhido no 
pedido), composto dietético, 
isento de glicose e sacarose, em 
pó, dissolúvel em agua, livre de 
conservantes e substancias 
estranhas, acondicionado em 
embalagem apropriada de 01kg 
do produto 

PAC
OTE 

260 QUALIMAX R$ 11,84 R$ 3.078,40 

361 243104-1 423334 

Produto de higiene: Creme para 
cabelo 500ml - Cabelos normais, 
tipo creme de pentear, sem 
enxague, com micro agua serum, 
fortalece o cabelo debilitado, para 
hidratar os cabelos, reparando e 
desenvolvendo o brilho sem 
deixa-los pesados, acondicionado 
em embalagem apropriada, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, embalagem com no 
mínimo 500ml 

UNID
ADE 

130 SEDA R$ 12,09 R$ 1.571,70 

362 113911-8 423335 

Produto de higiene: 
Desodorante - Tipo roll-on, 
antitranspirante, sem alcool, 
neutro, embalagem com no 
minimo 50ml 

UNID
ADE 

130 SKALLA R$ 7,72 R$ 1.003,60 

366 00022715 423342 

Produto de higiene: Sabonete 
infantil 80g  Destinado para 
higienização em recém-nascido, 
do tipo infantil, em tablete, neutro, 
contenha em seu rotulo descrição 
do produto, indicação dos 
componentes químicos, 
informações sobre modo de 
utilização, fabricante, registro em 
órgão competente, data de 
fabricação e data de validade, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, tablete com pelo 
menos 80g 

UNID
ADE 

420 ISABABY R$ 4,02 R$ 1.688,40 

375 174245-0 423350 

Produto de limpeza: 
Desodorizador ambiental 400ml 
- Em aerosol, neutralizador de 
odores (anti-tabaco), álcool etílico 
39,20%, perfume, nitrito de sódio, 
água e propelente, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem 
apropriada de 400ml 

UNID
ADE 

920 COALA R$ 9,99 R$ 9.190,80 

380 0008041 423355 

Produto de limpeza: Esponja 
para limpeza (lã de aço) - Tipo 
simples, 08 unidades, com 
medida aproximada de 
110x75mm, formato retangular, 
do tipo lã de aço carbono, pacote 
com 08 unidades, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 

UNID
ADE 

2100 QLUSTRO R$ 1,82 R$ 3.822,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
4.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a 
Detentora do Registro de Preços dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente 
solicitados pela PREFEITURA na Ordem de Fornecimento emitida. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

 
5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 
 
5.2. Executar a entrega dos produtos de forma PARCELADA e de acordo com a 
necessidade das secretarias demandantes, mediante apresentação de requisição ou ordem 
de entrega. 
 
5.3. Fornecer os produtos de acordo com o prazo e condições avençados na presente Ata 
de Registro de Preços. 
 
5.4. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal 
de Itaúba, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

manuseio e transporte, pacote 
com 60g 

387 32838-3 423362 

Produto de limpeza: Palha de 
aço nº 0  Fabricado com material 
do tipo aço carbono, nº 0, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem apropriada, no 
mínimo 01 unidade 

UNID
ADE 

340 ASSOLAN R$ 1,74 R$ 591,60 

405 125855-9 423386 

Queijo mussarela (fatiada) - 
Fatiada, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, com aspectos 
de cor, cheiro e sabor próprios, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem apropriada e 
inviolável 

KG 830 LACTIVIT R$ 67,48 R$ 56.008,40 

406 351873-6 423388 

Queijo parmesão 50g - Ralado, 
isento de sujidades, parasitas e 
larvas, com aspectos de cor, 
cheiro e sabor próprios, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em 
embalagem apropriada e 
inviolável, unidade com 50g 

PAC
OTE 

430 SELETI R$ 4,89 R$ 2.102,70 

407 125856-7 423390 
Queijo - tipo mussarela,fatiada, 
embalado em plastico inviolavel, 
entregue fatiado ou em pedaços 

KG 780 LACTIVIT R$ 67,32 R$ 52.509,60 

TOTAL GERAL (R$) 1.600.345,97 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
5.5. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, de seu estabelecimento até o local 
determinado para entrega, sem ônus para o Município, substituindo imediatamente, e à sua 
expensa, em caso que se verificar defeito, adulterações ou incorreções. 
 
5.6. Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após notificação formal, 
os produtos entregues em desacordo com as especificações desta Ata, conforme anexos 
e com as respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem 
problemas na utilização). 
 
5.7. Entregar os produtos com etiqueta de identificação de tamanhos e acondicionados em 
embalagens adequadas, de forma a facilitar sua identificação, manuseio, e a permitir a 
completa preservação e segurança dos mesmos durante o transporte. 
 
5.8. Entregar os produtos em recipientes adequados e em bom estado de uso, não 
apresentando avarias e/ou danos. 
 
5.9. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo 
garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar identificação do 
produto e demais informações exigidas na Legislação em vigor. 
 
5.10. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 2/3 (dois terços) do prazo total recomendado pelo fabricante. 
 
5.11. Respeitar a legislação vigente para cada produto a ser fornecido. 
 
5.12. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes. 
 
5.13. Comunicar a Prefeitura, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 
 
5.14. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto desta Ata de registro de Preços. 
 
5.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
desta Ata de Registro de Preços. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

5.16. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos adquirido pela Prefeitura. 
 
5.17. Substituir os produtos adquirido que estiver em desacordo com o pedido; 
 
5.18. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega; 
 
5.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que 
será exercida por esta Prefeitura; 
 
5.20. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata/Contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados. 
 
5.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
5.22. Comunicar ao Fiscal da Ata/contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços. 
 
5.23. Paralisar, por determinação da Prefeitura, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
 
5.24. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata/Contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
 
5.25. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da 
Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. 
 
5.26. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 
devendo a Detentora do Registro de Preços adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

5.27. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa Detentora do Registro 
de Preços possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações. 
 
6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 
 
6.3. Designar servidores para acompanhar a execução e fiscalização da Ata de Registro de 
Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.4. Notificar a Detentora do Registro de Preços, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
 
6.5. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a empresa Detentora do Registro de 
Preços de total responsabilidade quanto à execução das mesmas. 
 
6.6. Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste 
ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega dos 
produtos fora das especificações desta ATA. 
 
6.7. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital, e em tudo o mais que se relacione com 
o fornecimento, desde que não acarrete ônus para a PREFEITURA ou modificação na Ata 
de Registro de Preços; 
 
6.8. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado nesta Ata de 
Registro de Preços. 
 
6.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
 
6.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Detentora do Registro de Preços com terceiros, ainda que vinculados à execução da 
Ata/contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

DO PAGAMENTO 
 

7.1. O pagamento corresponderá aos produtos efetivamente solicitados pela 
PREFEITURA, observados os valores unitários apresentados pela proponente por ocasião 
da licitação. Devendo ser pago em média, até 30 (trinta) dias após a realização da entrega 
dos produtos e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 
 
7.2. Somente será pago a empresa Detentora do Registro de Preços, o valor referente a 
entrega dos produtos efetivamente solicitados pela PREFEITURA. 
 
7.3. O pagamento somente será efetuado, mediante a apresentação da Nota Fiscal 
fornecida pela Detentora do Registro de Preços, devidamente atestada pela administração. 
 
7.4. O Documento Fiscal deverá vir acompanhado de comprovante de regularidade junto 
às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante Certidões atualizadas. 
 
7.5. A Detentora do Registro de Preços deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico 
ao apresentado na proposta e consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo 
constar também o número do processo licitatório, a modalidade e o número da Nota de 
Empenho, a fim de acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento. 
 
7.6. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação 
das notas fiscais/faturas. 
 
7.7. Nenhum pagamento isentará a empresa Detentora do Registro de Preços das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
7.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa Detentora do Registro de Preços, 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito 
a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
7.9. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
7.10. A despesa deverá ser devidamente liquidada pela unidade financeira e orçamentária 
da PREFEITURA, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do ato de ATESTO da nota 
fiscal, por parte do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 
contrato e/ou pelo responsável pelo recebimento definitivo e aceitação do objeto contratado, 
desde que fornecido todos os documentos e informações necessárias para tanto, 
observada a legislação tributária e contratual vigente.  
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

7.11. A liquidação da despesa será realizada pela Seção de Orçamento e Finanças, 
mediante análise pormenorizada, pela Seção de Atas/Contratos, dos documentos e 
informações encaminhadas pela Fiscalização, nos termos da legislação específica. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO 

 
8.1. Para o adequado fornecimento e entrega dos gêneros alimentícios, por sua conta e 
risco, a empresa Detentora do Registro de Preços deverá se responsabilizar por: 
 
 Se responsabilizar por fornecer o produto de acordo com as exigências feitas nesta Ata. 
 Fornecer alimento de acordo com o Padrão de Identidade e Qualidade definido pelos 

órgãos competentes e legislação vigente e dentro do prazo de validade. 
 Cumprir as Legislações Sanitárias Federal, Estadual, Municipal e do Ministério da 

Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA), quando for o caso. 
 Adequar, por determinação da PREFEITURA, qualquer conduta referente ao 

fornecimento dos produtos, que não esteja sendo procedida de acordo com as Boas 
Práticas de Fabricação. 
 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial  INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
 Em sujeição às normas técnicas, os produtos devem atender aos requisitos mínimos de 

utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e 
divulgadas por órgãos oficiais competentes. 
 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a empresa Detentora do Registro de Preços/Contratada. 
 
8.2. Será de exclusiva responsabilidade da empresa Detentora do Registro de Preços o 
fornecimento do objeto, bem como todas e quaisquer despesas decorrentes do seu 
fornecimento, inclusive os relativos às entregas nos termos exigidos nesta Ata de Registro 
de Preços. 
 
Local e Prazo de Entrega 
 
8.3. Os produtos adquiridos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues no 
ALMOXARIFADO CENTRAL da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, observando o prazo 
determinado pela PREFEITURA, sendo que as despesas de seguro, taxas, pedágios, frete 
ou transporte dos produtos serão por conta da empresa Detentora do Registro de Preços. 
 

 Endereço do local da entrega: ALMOXARIFADO CENTAL - Av. Tancredo Neves, 
s/nº, Bairro Centro, CEP. 78.510-000  Prédio ao lado da Prefeitura Municipal de 
Itaúba/MT, no horário das 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, de 
segunda à sexta-feira, em dias de expediente da Prefeitura. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
8.4. A entrega dos produtos NÃO PERECÍVEIS deverá ser feita no prazo máximo de até 20 
(vinte) dias corridos, contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver 
pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela Detentora do Registro de 
Preços e acatado pela PREFEITURA. 
 
8.5. Os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme a necessidade 
das secretarias demandantes e solicitação do departamento de Compras da PREFEITURA, 
os quais poderão ser semanalmente ou quinzenalmente e sem limites de quantidades 
mínima ou máxima de produtos para realização dos pedidos. Conforme abaixo 
especificado: 
 
- HORTIFRUTIGRANJEIROS / CARNES / FRIOS:  deverão ser entregues semanalmente 
(uma vez por semana), no horário compreendido entre 07h e 10h, sendo requisitado 
semanalmente as quintas-feiras devendo ser entregues todas as segundas-feiras da 
semana subsequente. 
 
- ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS: deverão ser entregues quinzenalmente, no horário 
compreendido entre 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, observando o prazo 
máximo de até 20 (vinte) dias corridos, contados da data do recebimento da requisição;  
 
8.6. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para aceitar os produtos 
fornecidos pela empresa Detentora do Registro de Preços, serão recebidos da seguinte 
forma: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 
a especificação; 
 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido nesse Ata.  
 
8.7. Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado, serão rejeitados parcialmente 
ou totalmente, conforme o caso. 
 
8.8. Os produtos, no momento da entrega no ALMOXARIFADO CENTRAL, serão 
inspecionados pelo Responsável do recebimento para verificação do tipo do produto, 
qualidade, peso, quantidade, tipo de embalagem primária (quando aplicável) e outras 
características que se fizerem necessárias à garantia da qualidade do produto, conforme 
especificações contidas nesta Ata de Registro de Preços. 
 
8.9. No momento da entrega os alimentos NÃO PERECÍVEIS deverão apresentar-se:  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
- Isentos de substâncias terrosas;  
- Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  
- Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;  
- Sem umidade externa anormal;  
- Isentos de odor e sabor estranhos;  
- Embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida;  
- Rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com 
as normas técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de fabricação e 
validade;  
- Embalagem em latas: Não deve estar amassado, estufado, enferrujado, trincado, com 
furos ou vazamentos, rasgados, abertos ou com outro tipo de defeito;  
 
8.10. E para os alimentos PERECÍVEIS:  
 
- O fornecedor deverá fazer constar no ato da entrega um selo emitido por balança digital, 
contendo entre outras informações obrigatórias, a quantidade (peso) dos produtos em cada 
uma das embalagens;  
 
- Asseio pessoal e uniformização do fornecedor: Os entregadores deverão estar 
devidamente identificados com o nome da empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, 
crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal 
adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), 
conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e 
relacionamento no local de entrega;  
 
8.11. Os produtos não poderão apresentar qualquer grau de deterioração, desintegração 
ou fermentação, não devendo conter substâncias estranhas de qualquer natureza e/ou 
nocivas à saúde. 
 
8.12. Os produtos que, após a inspeção, estiverem com qualidade inferior ao descrito na 
presente Ata de Registro de Preços ou em desacordo com as especificações e exigências 
higiênico sanitárias estabelecidas em Lei serão devolvidos ou recusados em qualquer 
tempo e deverão ser substituídos em até 05 (cinco) dias úteis, sem ônus a PREFEITURA. 
 
8.13. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do 
processo de utilização da Ata de Registro de Preços, sem a solicitação prévia da Detentora 
do Registro de Preços e autorização da Prefeitura, mesmo que sejam por produtos de 
qualidades equivalentes. 
 
Do Transporte 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

8.14. Os produtos PERECÍVEIS como carnes e congêneres deverão ser transportados em 
veículos fechados com sistema de refrigeração e entregues em embalagens 
acondicionadas, em temperatura adequada para a conservação e os demais produtos 
deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a completa preservação 
dos mesmos e sua segurança durante o Transporte, sempre respeitando as normas da 
vigilância sanitária. 
 
8.15. Sempre que solicitada pela PREFEITURA, a empresa Detentora do Registro de 
Preços deverá apresentar licenças/alvarás/certificados ou registros equivalentes utilizados 
para os veículos relacionados ao transporte de alimentos emitidos pela Vigilância Sanitária 
/ Órgão Responsável dentro do prazo de validade, conforme as legislações específicas. 
 
8.16. Os meios de transporte de gêneros alimentícios devem ser higienizados, sendo 
dotados de medidas a fim de garantir a ausência de vetores e pragas urbanas. Os veículos 
também devem ser dotados de cobertura para proteção de carga. 
 
8.17. A atividade de carga e descarga não deve apresentar risco de contaminação, dano 
e/ou deterioração do gênero alimentício. 
 
8.18. Nenhum alimento deve ser transportado em contato direto com o piso do veículo ou 
embalagens ou recipientes abertos;  
 
8.19. Os gêneros alimentícios a serem transportados deverão ser acondicionados em 
embalagens: secas, limpas, isentas de odores estranhos e resistentes, devendo assegurar 
uma adequada proteção ao produto.  
 
8.20. O armazenamento e o transporte do gênero alimentício, do carregamento até a 
entrega, deverão ocorrer em condições de tempo e temperatura que não comprometam 
sua qualidade higiênico-sanitária. 
 
8.21. O transporte e a descarga dos produtos correrão por conta da empresa Detentora do 
Registro de Preços, sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 
 
Controle de Qualidade Posterior a Contratação 
 
8.22. Os produtos adquiridos para a merenda escolar dos alunos do Município de Itaúba 
serão previamente submetidos ao controle de qualidade, observando-se as legislações 
pertinentes e as especificações técnicas estipuladas nesta Ata de Registro de Preços. 
 
8.23. A PREFEITURA poderá recusar parte ou todo o lote de entrega, se constatado que 
não atendem as especificações estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

8.24. A empresa Detentora do Registro de Preços será responsável por garantir a qualidade 
dos produtos até completar a totalidade do pedido, se obrigando a substituir ou repor 
imediatamente o produto, dentro do prazo de validade, que não atender o especificado na 
Ata de Registro de Preços, legislação em vigor ou apresentar qualquer problema que o 
torne impróprio ao uso. 
 
8.25. As despesas decorrentes de problemas relativos ao comprometimento da qualidade 
do produto, dentro do prazo de validade, ficarão por conta do fornecedor que deverá 
recolher e substituir os produtos, no local indicado pela Secretaria Municipal de Educação, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da correspondência 
enviada pelo Fiscal da Ata/Contrato. 
 
8.26. Os produtos poderão ser substituídos por outros de mesma qualidade, em razão de 
caso fortuito ou força maior, desde que devidamente justificado e autorizado pela equipe 
técnica da Prefeitura Municipal de Itauba/MT. 
 
8.27. Durante a execução da Ata/Contrato, a PREFEITURA poderá solicitar a qualquer 
tempo, análises laboratoriais dos gêneros ofertados, assinados por responsável técnico do 
laboratório, contendo análises sensoriais, microbiológica, físico-química (quando 
necessário), micro/macroscópica, toxicológica e outras que considerar pertinente. 
 
8.28. A qualquer tempo, antes do vencimento do prazo de validade do produto, a 
PREFEITURA por meio da equipe técnica, poderá proceder com testes técnico nutricionais 
de avaliação do produto, internos ou externos, utilizando amostras disponíveis nas 
unidades de Ensino. Nessa ocasião, a empresa Detentora do Registro de Preços poderá 
ser convocada pela Prefeitura para acompanhar os procedimentos que serão 
documentados pela equipe responsável. 
 
8.29. Comprovadas quaisquer alterações nas características do produto e/ou embalagem 
que o torne impróprio para consumo, a empresa Detentora do Registro de Preços será 
notificada e, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, deverá recolher e 
substituir, em parte ou no todo, o produto, no local onde se encontrar, por outro que atenda 
inteiramente às exigências contidas no Edital que disciplinou a licitação, não gerando 
quaisquer ônus para a PREFEITURA. 
 
8.30. No caso de substituição do produto, a empresa Detentora do Registro de Preços 
deverá respeitar o prazo de validade do gênero de acordo com o estabelecido na Ata de 
Registro de Preços. 
 
8.31. O prazo de validade dos alimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, é de no 
mínimo de 2/3 (dois terços), de sua validade original. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

8.32. Se o prazo estabelecido pela Administração para a substituição do produto for 
insuficiente para o atendimento, deverá ser apresentada justificativa pela empresa 
Detentora do Registro de Preços, que será acolhida ou não pela autoridade competente. 
 
8.33. A qualquer momento, a PREFEITURA poderá realizar uma visita às instalações físicas 
da empresa Detentora do Registro de Preços para acompanhar a produção destinada a 
Alimentação Escolar e averiguar as condições higiênico-sanitárias do local. 
 
8.34. A empresa Detentora do Registro de Preços, deverá obedecer integralmente às 
disposições do Código de vigilância sanitária, das instruções de serviço do PNAE e suas 
alterações, e das resoluções da ANVISA e demais normas vigentes. 
 

CLÁUSULA NONA 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 
 
I  apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
 
II  demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados 
pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 
III  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
9.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 
9.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
 
9.4. O prazo previsto no item 9.3 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

 
9.5. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador.  

 
9.6. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a 
Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail: 
licitacao@itauba.mt.gov.br ou pelo endereço Av. Tancredo Neves, 799  Centro  CEP 
78.510-000, Itaúba/MT  Fone: (66) 3551-2800. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

10.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de 
preços de que trata a Lei nº 14.133/2021: 
 
I  as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 
 
II  o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
I  em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

 caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
II  em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; ou 
 
III  na hipótese de previsão na Ata de Registro de Preços de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
11.2. As solicitações de alterações do registro de preços somente terão validade para os 
pedidos futuros, sendo obrigação do fornecedor honrar os pedidos já realizados até a data 
do protocolo do pedido de alteração do registro do preço. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
12.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
12.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
12.3. Na hipótese prevista no item 12.2., o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado. 
 
12.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção de contratação mais vantajosa.   
  
12.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
12.6. Para fins do disposto no item 12.5, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 
a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
12.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e na legislação aplicável. 
 
12.8. Na hipótese de comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado e impossibilite de cumprir o compromisso, o órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS  

E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
13.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado quando:  
 
I - Por razão de interesse público;  
II - A pedido do fornecedor;  
III - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
IV - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
Município, sem justificativa aceitável;  
V - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
VI - Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; ou  
VII - For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 
14.133/2021, por sentença transitada em julgado.  
 
13.2. O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho da autoridade 
superior, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
13.3. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais 
previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas: 
 
13.3.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da 
elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado 
de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que 
torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos 
que compõem o custo das aquisições/contratações; 
 
13.3.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 
 
13.4. Por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT, o registro será 
cancelado quando o proponente: 
 
13.4.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
13.4.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
 
13.4.3. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega 
decorrente da Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
 
13.5. Por iniciativa EMPRESA, o registro poderá ser cancelado quando mediante solicitação 
por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir às exigências preestabelecidas na 
presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para cancelamento de preços 
registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, facultada a 
Prefeitura Municipal à aplicação das penalidades previstas. 
 
13.5.1. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata. 
 
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas à entrega do item. 
 
13.7. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata. 
 
13.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 
 
13.9. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS  

NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta Ata de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

14.2. O remanejamento de que trata o item 14.1. somente será feito: 
 
I  de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
II  de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
14.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para fins do remanejamento de que trata esta Ata. 
  
14.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos na Clausula Décima desta 
Ata. 
 
14.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 
dos quantitativos informados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS VEDAÇÕES 

 
15.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na presente Ata de Registro 
de Preço, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.2. Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública Federal a adesão a 
ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS  
 
16.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 
percentual determinado. 
 
16.2. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com 
base na variação do período do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde 
que decorridos 12 MESES, contados da assinatura da ARP, particularmente no caso da 
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, às luz do disposto no art. 82, inc. 
VI, Lei nº 14.133, de 2021, bem como observados os procedimentos disciplinados nesta 
Ata.  
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

16.3. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão, não 
se confundindo com eventual desequilíbrio deste instrumento.  
 
16.4. Havendo comprovado desequilíbrio econômico-financeiro, caberá revisão de preço, 
nos termos fixados nos arts. 82, inc. VI, e 124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores.  
 
16.5. À detentora do registro de preços, quando for o caso, deverá formular a administração 
requerimento para a revisão dos preços registrados, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado 
excessivamente as obrigações contraídas por ela. 
 
16.6. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador da Ata negociar junto aos fornecedores. 
 
16.7. A cada pedido de revisão de preço deverá à contratada/detentora do registro de 
preços comprovar e justificar as alterações havidas à época da elaboração da proposta, 
demonstrando a nova composição do preço.  
 
16.8. No caso do Detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante 
comercial deverão demonstrar de maneira clara, a composição do preço constante de sua 
proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas 
Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada 
item em relação ao preço final (Planilha de Custos).  
 
16.9. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, também, de índices 
setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 01 (um) 
mês, admitida a prorrogação motivada por igual período, conforme prazo definido no 
parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
16.10. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento 
da licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada/Detentora do Registro 
de Preços serão mantidos durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser 
alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigência deste registro.  
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

16.11. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 
PREFEITURA solicitará a Detentora do Registro de Preços, mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
  
16.12. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  
 
16.13. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as 
alegações/fatos aludidos no pedido. 
 
16.14. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se 
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do 
registro que sejam decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a 
licitação. Solicitações dessa natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela 
Administração. 
 
16.15. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou 
reequilíbrio econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada manifestar-se perante 
a Administração. Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio econômico-
financeiro retroativo. Não haverá reajuste/ reequilíbrio econômico automático, devendo, por 
conseguinte, haver o requerimento da empresa. 
 
16.16. É vedado à Detentora do Registro de Preços interromper o fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às 
sanções previstas nesta ATA.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
17.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
17.1.1. Advertência;  
 
17.1.2. Multa; 
 
17.1.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
17.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
17.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
17.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 
 
17.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
 
17.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 
17.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
17.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
 
17.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
17.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
17.6. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
17.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

17.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
17.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
17.10. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

18.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta 
de dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos administrativos 
de utilização da Ata. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

COM FORNECEDOR REGISTRADO 
 
19.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelo órgão e entidade 
participante, por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho 
de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, 
observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
19.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento 
equivalente, será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 
 
19.3. A formalização do contrato, decorrente do SRP, deverá ser providenciada dentro do 
prazo de vigência da ARP. 
 
19.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
19.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

19.6. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento 
hábil na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos 
documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência 
da Ata de Registro de Preços. 
 
19.7. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e não altera as regras aplicáveis aos 
contratos administrativos em geral, inclusive em relação aos acréscimos ou supressões e 
ao reequilíbrio econômico-financeiro. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 
 

20.1. A Prefeitura Municipal de Itaúba/MT exercerá o acompanhamento da utilização da Ata 
de Registro de Preços, designando formalmente, para esse fim, um representante como 
Gestor e um representante como Fiscal, que promoverá o acompanhamento e a 
fiscalização do instrumento de contratação. 
 
20.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, 
bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de 
todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto 
licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a 
rescisão contratual. 
  
20.3. O fiscal da Ata/Contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
  
20.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da Ata informará ao gestor, 
para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
  
20.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
20.6. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto da Ata/Contrato, serão registradas, pela PREFEITURA, no livro 
de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

20.7. A Prefeitura poderá solicitar a presença de representantes da empresa fornecedora 
para discussões ou providências urgentes relacionadas à execução da ata/contrato. 
 
20.8. Após a assinatura da ata/contrato, o órgão ou entidade contratante poderá realizar 
uma reunião inicial com o representante da empresa fornecedora. Nesta reunião, será 
apresentado um plano detalhado de fiscalização da ata/contrato, abordando as obrigações 
contratuais, os mecanismos de fiscalização, estratégias para eficaz execução do 
fornecimento, o plano complementar de ações da contratada (se aplicável), métodos para 
aferição dos resultados e sanções aplicáveis, entre outros pontos importantes. 
 
Preposto 
 
20.9. A detentora do registro de preços/contratada designará formalmente o preposto da 
empresa, antes do início do fornecimento dos produtos, indicando no instrumento os 
poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
 
20.10. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a fornecedora designará outro para 
o exercício da atividade. 
 
Fiscalização Técnica 
 
20.11. O fiscal técnico da ata/contrato será responsável por acompanhar a execução da 
ata/contrato. Ele deverá assegurar que todas as condições estabelecidas na ata/contrato 
sejam cumpridas, visando garantir os melhores resultados para a Administração. 
 
20.12. Caberá ao fiscal técnico da ata/contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 
 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata/contrato com informações 
pertinentes às suas competências; 
 
II - anotar no histórico de gerenciamento da ata/contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução da ata/contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados; 
 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 
 
IV - informar ao gestor da ata/contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

V - comunicar imediatamente ao gestor da ata/contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução da ata/contrato nas datas estabelecidas; 
 
VI - fiscalizar a execução da ata/contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de ata/contrato para 
ratificação; 
 
VII - comunicar ao gestor da ata/contrato, em tempo hábil, o término da ata/contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
 
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão da 
ata/contrato; 
 
IX - auxiliar o gestor da ata/contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado;  
 
X - realizar o recebimento provisório do objeto da ata/contrato referido no art. 24 do decreto 
Municipal nº 012/2024, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 
 
Gestor da Ata/Contrato 
 
20.13.  Caberá ao gestor da ata/contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 
 
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica; 
 
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais da ata/contrato das ocorrências 
relacionadas à execução da ata/contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
 
III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
 
IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da ata/contrato, cujo histórico 
de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 
ata/contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o 
inciso I do caput do art. 19 do Decreto Municipal nº 012/2024; 
 
VI - elaborar o relatório final de que trata a 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
 
VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão da 
ata/contrato, com apoio dos fiscais técnico; 
 
VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
 
IX - realizar o recebimento definitivo do objeto da ata/contrato referido no art. 24 do Decreto 
Municipal nº 012/2024, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais; e 
 
X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o 
caso. 
 
20.14. Caberá ao fiscal e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto exercer as atribuições de que tratam suas designações, bem como, as 
atribuições incumbidas ao Gestor do Contrato, todas devidamente estabelecidas no 
Decreto Municipal nº 012/2024, em caso de ausência ou incompatibilidade de pessoal.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 
21.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 023/2025, com fundamento nas Lei Federal nº 
14.133/2021, no Decreto Municipal nº 012/2024, e suas alterações posteriores, no que 
couber e demais legislações correlatas. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
22.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de   
lavratura de termo aditivo ou apostilamento à presente Ata de Registro de Preços. 
II. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a execução 
da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora 
avençadas, bem como as normas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação 
complementar; 
III. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital 
de Pregão Eletrônico nº 023/2025 seus anexos e a proposta da contratada. 
IV. É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 
DO FORO  

 
23.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Itaúba/MT como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive 
os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. (art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21); 
 
23.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 03 (três) vias de igual teor 
e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE. 
 

 
Itaúba  MT, 12 de agosto de 2025. 

 

 
 
 
 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA  MT 

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
DETENTORA DO REGISTRO: 
 
 
 

________________________________________ 
IVAN DIAS LINS ME 

IVAN DIAS LINS 
REPRESENTANTE LEGAL 
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